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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Munieipal de Caseavel.

O Vereador Nei Hamilton Haveroth, com assento nesta Casa
Lg.slat.va eno uso de suas atribuições que lhe confere oitl6
do Reg.mento Interno, solicita a Vossa Excelência que se a
Plenar o e depo.s despachado ao Exmo. Senhor Prefeito do
.Mn=riULCascave1'solidtando - — —2 2
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Indicação. Sala de Sessões.
Cascavel, 06 de outubro de 2014.
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Solicitamos, portanto, as providências emedidas cabíveis asolução do problema.

tenrro Lfcp 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800


